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PROCESSO Processo 071/2020 – Protocolo 1186380/2020 

INTERESSADO   CAU/PB 

ASSUNTO 
 Plano de Ação e Orçamento do CAU/PB - 2021 

                    DELIBERAÇÃO Nº 045/2020 – COAPFI-CAU/PB 

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS – 

(COAPFI-CAU/PB) reunida ordinariamente por meio de videoconferência no dia 23 de outubro de 

2020, no uso das competências de que tratam os artigos 93 e 94 do Regimento Geral do CAU/PB, após 

análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando o Art. 3° da Resolução N° 174, de 13 de Dezembro de 2018 - Capítulo II - Dos Planos de 

Ação e Orçamentos do CAU/BR e dos CAU/UF; 

 

Considerando as Diretrizes para Elaboração do Plano de Ação e Orçamento do CAU - Exercício 2021, 

aprovado na 104ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/BR, realizada em Brasília, no dia 24 de setembro 

de 2020; 

 

Considerando que a expectativa de arrecadação em 2021 é 17,44% inferior à expectativa de receita de 

arrecadação total do período pré-pandemia, no início de 2020. Uma diminuição de R$ 334.919,10 no 

orçamento anual; 

 

Considerando a necessidade, diante da redução de expectativa de receitas, de flexibilizar a aplicação de 

recursos mínimos e máximos na Programação do Plano de Ação e Orçamento de 2021 nos seguintes 

limites estratégicos: Comunicação, com recursos que representam 0,6% da RAL, Assistência Técnica e 

Capacitação, que ficaram sem dotação orçamentária, assim como Patrocínio; 

 

Considerando que foram mantidos os limites mínimos de aplicação na Fiscalização, Atendimento e o 

limite máximo de aplicação em Despesas com Pessoal. 

 

DELIBERA: 

 

        I - Pela aprovação do Plano de Ação e Orçamento do CAU/PB para o exercício de 2021; e 

 

II – Pelo encaminhamento à Plenária para apreciação. 

 

Com 02 votos favoráveis das conselheiras Silvia Regina Muniz M. H. dos Santos e Julliana 

Queiroga de Lucena. 

 

 

 

João Pessoa, 23 de outubro de 2020. 

 

 
Considerando a conjuntura epidemiológica e reuniões deliberativas virtuais decorrentes, atesto a 

veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 

 

http://www.caupb.gov.br/
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Silvia Regina Muniz M. H. dos Santos 

Coordenadora  
 

 

 

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COAPFI-CAU/PB 

 

Folha de Votação 

 

Conselheira 
Votação 

Sim Não Abst. Ausência 

Silvia Regina Muniz M. H. dos Santos           X    

Mayrla Janine Diniz Souto Maior Catão                 X 

Julliana Queiroga de Lucena X    

 

 

Histórico da votação: 

 

Reunião 007/2020 da COAPFI-CAU/PB 

Data: 23/10/2020 

Matéria em votação: Plano de Ação e Orçamento do CAU/PB – Exercício 2021 

 

Resultado da votação: Sim (2) Não (0) Abstenções (0) Ausências (1) Total (2) 

 

Ocorrências: 

 
Condutora dos trabalhos (Coordenadora): Silvia Regina Muniz M. H dos Santos 

 

 

http://www.caupb.gov.br/

